
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 
ESTADO DO MARANHÃO 

C,ÂNIMUlpIVIUNIerloPteLrell Mous 

EMd_

PRESIDENTE 

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA 004/2025. 
AO PROJETO DE LEI N° 015/2025, DO PODER EXECUTIVO 

Altera a redação do artigo 40 do Projeto de Lei do Executivo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10 - O 4° do Projeto de Lei n ° 15 de 12 de agosto de 2025, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 40. A destinação do imóvel será 
exclusivamente para construção de uma 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE - UBS, sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal Saúde. 

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A alteração acima proposta, prima pela boa técnica legislativa, e faz-se 

necessária uma vez que zela pela aplicação legal dos dispositivos que assim 

amparam o referido Projeto de Lei que por equivoco manteve texto diverso do 

assunto tratado na matéria. 

Com isso, a emenda aqui apresentada está em conformidade com a nossa 

atual Carta Magna e Leis Federais vigentes, mantendo boa técnica redacional. 

Sala dos Vereadores da Câmara Municipal de Pedreiras, em 18 de agosto 

de 2025. 

ernandes Silva 
Vereador 
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